
   POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
 4º COMANDO REGIONAL

16º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR
 SETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

PERÍODO: das 06h do dia 17 setembro 2020 às 06h do dia 18 setembro 2020
 (Quinta para Sexta-feira)

OCORRÊNCIAS COM ENCAMINHAMENTO:

01 – CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL EM GUARAPUAVA.
Por volta das 13h45min do dia 17 de setembro de 2020, a equipe Rotam deslocou até a
Rua Pavão, Morro Alto, após ter tomado conhecimento de que um homem, 26 anos, teria
em seu desfavor o mandado de prisão, expedido pela VEP de Guarapuava, pelo crime
previsto  no  artigo  157  do  CP.  Em  consulta  foi  constatado  que  ele  estaria  sob
monitoramento eletrônico. Sendo deslocado até o endereço onde foi localizado o homem,
sendo  este  cientificado  acerca  do  referido  mandado,  e  lhe  dado  voz  de  prisão.  Foi
conduzido até o Secat da 14ª SDP.  

02 - DIRIGIR VEÍCULO SEM CNH EM GUARAPUAVA
No dia  17  de setembro de  2020,  por  volta  das 14h50min.  Na  Av.  Raulino  Gabriel  de
Cordova,  Morro  Alto,  a  equipe foi  solicitada para  atendimento  de acidente  de  trânsito,
envolvendo  o  automóvel  Fiat/Siena,  conduzido  por  uma  senhora  de  38  anos,  e  a
motocicleta  Honda/NXR150  Bros,  conduzida  por  um  senhor  de  35  anos.  Do  evento
resultaram em danos materiais de pequena monta, em ambos os veículos, sem feridos. Em
contato com os condutores, foi constatada a existência de divergências quanto a dinâmica
do  acidente,  pois  a  condutora  afirma  que  transitava  pela  Avenida  Raulino  Gabriel  de
Cordova, sentido Bairro São Cristóvão/Bairro Santana(via preferencial) e ao realizar uma
manobra de conversão a esquerda, adentrando na Rua Anita Garibaldi, foi atingida pela
motocicleta que transitava, segundo a mesma, pela Rua Anita  Garibaldi,  sentido Bairro
Morro Alto/Centro. Em contato com o condutor, este afirmou que transitava pela Avenida
Raulino Gabriel de Cordova, no mesmo sentido do Fiat/Siena, estando imediatamente atrás
deste,  na  Avenida  Raulino  Gabriel  de  Cordova,  quando  foi  realizar  uma  manobra  de
ultrapassagem, na área de cruzamento, com a Rua Anita Garibladi, no Fiat/Siena, sendo
que  e este,  realizou uma manobra de conversão a esquerda, adentrando na Rua Anita
Garibaldi.  Realizadas  as  consultas  operacionais,  foi  constatado  que  a  condutora  do
automóvel,  não possui  habilitação para dirigir  e  que o condutor  da motocicleta,  possui
nacionalidade venezuelana, o qual apresentou documento de identidade venezuelano, uma
licença para dirigir, emitida pela República Bolivariana da Venezuela, sem tradução, com
validade até 19/08/2022, uma carteira de registro nacional  migratório,  com validade até
20/02/2022 e um CPF Brasileiro. Em contato com o condutor da motocicleta, este afirmou
que ingressou no Brasil, no final do mês de fevereiro de 2019, sendo constatado que o
CPF, possui data de emissão em 22/02/2019. Desta forma, considerando o prazo superior
a  180 dias  da data  de entrada do cidadão,  com nacionalidade estrangeira,  apesar  de
apresentar  documento de habilitação emitido em pais,  com acordo de reciprocidade,  o
mesmo foi considerado como não habilitado, conforme a legislação de trânsito brasileira. O



automóvel apresenta débitos pendentes, além de não possuir equipamentos obrigatórios e
apresentar  defeitos  nos  sistemas  de  iluminação.  A  motocicleta  não  possui
restrições/irregularidades. Diante dos fatos, ambos os veículos foram autuados, sendo o
automóvel removido ao pátio do 16ºBPM e a motocicleta liberada para condutor habilitado.
Ambos os condutores foram encaminhados até o 16ºBPM, para a elaboração do termo
circunstanciado, conforme o Artigo 309 do Código de Trânsito, tendo em vista a divergência
entre  as  declarações  apresentadas  e  os  danos  materiais  resultantes  em  ambos  os
veículos. 

O  CORRÊNCIAS SEM ENCAMINHAMENTO:  

03-  ROUBO EM GUARAPUAVA
No dia 17 de setembro de 2020, por volta das 17h02min,   na Rua Adão Joel Dala Rosa,
Boqueirão,  em  contato  com  o  solicitante,  45  anos,  qual  estava  em  seu  endereço
residencial, esse passou a relatar que voltava do emprego, quando foi surpreendido por
um senhor e sua esposa, sendo que o mesmo havia trabalhado com o solicitante  tempos
atrás. Nesse momento a mulher passou acusar o solicitante de estupro e que o solicitante,
era o causador da demissão de seu marido, que após isso a mesma desferiu um tapa na
face  do  solicitante,  nesse  mesmo  instante  surgiu  uma  camioneta  preta,  não  sabendo
especificar marca e modelo, sendo que o condutor desse veículo, desembarcou e carregou
sua bicicleta Caloi, não soube informar a direção que havia seguido tal veículo. Efetuado
patrulhamento, mas não foi localizado autor ou o objeto. Orientado a vítima quanto aos
procedimentos cabíveis. 

04 -  ROUBO EM GUARAPUAVA
No dia 17 de setembro de 2020, às 21h00min na Av. Manoel Ribas, Bonsucesso, relata a
vítima, 45 anos, que trafegava com seu automóvel, quando três travestis, entraram dentro
do automóvel, de posse de uma faca, pegaram seu dinheiro R$150,00, pegaram seu cartão
de crédito e passaram numa máquina e fizeram uma transferência de R$2.500,00, que
também fizeram um vídeo dele com um aparelho celular. A equipe realizou patrulhamento e
ninguém foi localizado, orientado a vítima quanto aos procedimentos cabíveis

05 -  LESÃO CORPORAL EM GUARAPUAVA
No dia 17 de setembro de 2020, às 21h09min.  Na  Rua Padre Réus, Vila Bela,  relata a
solicitante, 20 anos, que chegou em seu estabelecimento, um indivíduo pedindo socorro,
que ao verificar, notou o indivíduo ferido, que então prestou socorro e acionou o Samu. No
local,  após  contato  com o  rapaz  de  20  anos,  o  qual  informou  estar  voltando  de  seu
trabalho, quando foi abordado por um indivíduo, usando blusa de moletom vermelha, com
boné na cor escura, que tal pessoa estava de posse de uma faca, tentou tomar seu celular,
em seguida  o indivíduo, fazendo uso de faca, o lesionou na região do tórax, lado direito e
na axila,  lado direita,  após evadiu-se  a  pé,  sentido  PR170.  A vítima foi  conduzida  ao
Hospital Santa Tereza pelo Samu. A equipe realizou patrulhamento, mas o autor não foi
localizado, orientado a vítima quanto as demais medidas cabíveis. 

 



OCORRÊNCIAS DE TRÂNSITO:

06 – ATENDIMENTO DE ACIDENTE EM GUARAPUAVA.
Por volta das 16h00min do dia  17 de setembro de 2020, uma equipe da Rádio Patrulha
deslocou até a Rua Barão do Rio Branco, Batel para atender um acidente de trânsito. No
local  o  veículo  motocicleta  honda/nxr  160  bros  deslocava  sentido  Centro  Bairro  Batel,
quando o veículo automóvel fiat/uno way 1.0 saia da garagem de uma oficina no endereço
acima descrito, momento que o condutor da motocicleta efetuou frenagem para não colidir
com o automóvel,  sendo que acabou caindo em via  pública.  Do acidente restou dano
material na motocicleta, no veículo fiat/uno não houve dano. O condutor da motocicleta foi
conduzido até o hospital  Santa Tereza pela equipe do Siate, com fratura no antebraço
direito. Diante da situação consultado documentação dos envolvidos no sistema constava
regular sendo o condutor da motocicleta, 37 anos, e a condutora do fiat/uno a senhora, 35
anos.  Ainda  em  consulta  aos  veículos  foi  constatado  que  ambos  constavam  com
licenciamento pendente, confeccionado as notificações pertinentes e liberados os veículos.

OCORRÊNCIAS DE OUTRAS LOCALIDADES:

07- ROUBO EM NOVA TEBAS
No  dia  17  de  setembro  de  2020,  por  volta  das  22h50min.  Na   Rodovia  PRC  487,
Catuporanga
Equipe  em patrulhamento  pela  rodovia  PRC 487,  próximo ao  distrito  de  Catuporanga,
quando foi abordada pelo senhor de 56 anos e o jovem de 25 anos, os quais passaram a
relatar  que  são  funcionários  de  um  frigorifico  em  Campo  Mourão-PR,   que  estavam
transportando carne bovina, de Campo Mourão para Ponta Grossa-PR, que por volta das
16 horas, quando estavam próximo ao trevo de acesso a cidade de Manoel Ribas, foram
surpreendidos  por  dois  veículos,  um  deles,  um  Sandero,  de  cor  branca,  com  quatro
ocupantes,  ambos  portando  armas  de  fogo,  único  veículo  identificado.  Que  tiraram os
mesmos  do  caminhão,  sob  ameaça,  colocando-os  no  veículo  e  retornando  sentido
município de Nova Tebas, acessando uma estrada secundária, que dá acesso a uma mata,
permanecendo como reféns, até aproximadamente 21:30 horas, sendo então liberados a
pé,  para  retornarem a rodovia,  sem qualquer  pertence pessoal.  Permanecendo a todo
momento com os olhos vendados
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